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DECRETO (Nº 049/2023)

 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SERRINHA
ESTADO DA BAHIA h—

“

DECRETO Nº. 049/2023.

“Dispõe sobre a concessão do enquadramento aos

servidores integrantes da rede Municipal de Ensino

do Município de Serrinha, Bahia, e dá outras

providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 82, I, da Lei Orgânica do Municipio,

CONSIDERANDO o requerimento formal dos servidores mediante abertura de processo

administrativoj unto a Secretaria Municipal de Educação, deste Município,

CONSl DERANDO o quanto disposto pelos artigos 33 da Lei Municipal 749/2007, que

dispõe sobre a alteração do Plano de Cargo, Carreira e Vencimentos dos Quadros da Rede

Pública Municipal de Ensino do Município de Serrinha, Bahia,

CONSIDERANDO o quanto disposto pelo Decreto Municipal 45/2016, 0 qual apresenta

critérios objetivos para ampliação da carga horária,

CONSIDERANDO a avaliação realizada pela C0111i53ã0 Permanente de Avaliação e

Promoção 7 COPAP,

CONSIDERANDO a análise realizada pela Procuradoria do Municipio de Serrinha,

Bahia, mediante emissão de parecer juridico,

CONSIDERANDO a ordem judicial constante nos autos de nº 8000629—

59.2017.8.05.0248,

Rua Mistério Ferreira, Nº. 517, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000.

Tel.: 7532618500.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE% ti;;

ªí?, SERRINHA
ESTADO DA BAHIA C).-n

—

 

 

DECRETA:

Art. 1“ — lªica concedido o enquadramento dos servidores, confomie abaixo listados:

NOME Nº MATRICULA

ROSSANA MENDES GOUVEIA DE 6794

SOUZA  
 

Art. 2“ - O servidor listado na tabela constante do artigo lº do presente Decreto

Municipal, passam a terem uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 3” - Fica o Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura autorizado a

proceder às anotações devidas nas fichas funcionais dos referidos servidores.

Art. 4“ — Este Decreto entra em Vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

t

Registre—se, Publique-se, Cumpra-se. [XI

, I

l

GABINETE DO PREFEITO MUNIÚIPAL DE SERRINHA-ESTADO DA BAHIA,

em 25 de outubro de 2023. ª

 

Rua Macário Ferreira, Nº. 517, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48700-000.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO (Nº 01/2023)

Estado da Bahia

.z, gia—ms Prefeitura Municipal de Serrinha
FSLERIQIBIHIX Rua Macário Ferreira. nº 517 — Centro — Serrinha — Ba. CEP: 48700-000, “um 0». “H” É: CNPJ: 13.845.086/ODO1-03 | Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha_ba.gov.br

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do município de Serrinha, no uso

de suas atribuições legais, convoca, Sra. MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS LIMA,

para retirada de ficha clínica para realização de exames pré-adimisionais e entrega

de documentos admissionais para MANDADO DE REITEGRAÇÃO, expedido pela

2ª VARA DOS FEITOS DE RELAÇÓES DE CONSUMO CÍVEIS E COMERCIAIS DE

SERRINHA, processo nº 8001807—77.2016.8.05.0248, a requerente deverá comparecer

à Diretoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura Municipal de

Serrinha, para retirada da ficha clinica e posterior entrega de documentos admissionais.

Mandado de Reintegração: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS LIMA

Demandante: 8001807—77.201 68.05.0248

Demandado: MUNICIPIO DE SERRINHA

Serrinha, 06 de novembro de 2023.
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LEI (Nº 1383/2023)

% ?REFEITJRABAUNIGPPLQE

; = 3

É,; SERRINHA
ESTADO Dã. BAHIA &

LEI Nº 138312923.

Autoriza o Poder Executivo a conceder

parcela de complementação do

vencimento aos enfermeiros, técnicos de

enfermagem, auxiliares de enfermagem e

parteiras, integrantes do quadro de

servidores do Municipio e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuições conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara aprovou

e eu sanciono e faço publicar a seguinte lei:

Art, 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a relalizar repasse dos

valores destinados ao cumprimento do Piso Salarial Nacional de enfermeiros,

técnicos, auxiliares de enfermagem e parteiras, instituido pela Lei Federal

nº14.434/2022, aos servidores públicos do Município de

Serrinha, dispostos na listagem do lnvestSUS.

Parágrafo Único: A implementação do Piso Nacional de que trata Lei Federal

nºi4.434/2022 fica condicionado a disponibilização dos recursos

complementares no exercício financeiro correspondente.

Art, 2º. O valor da assistência financeira complementar não altera o vencimento

base destas categorias de servidores públicos municipais, servindo apenas para

fins de atingimento do piso salarial de enfermagem custeado pela União.

Art. 3“. Assistência financeira complementar transferido pela união, não implica

em aumento automático de outras parcelas ou vantagens remuneratórias e não

será incorporada aos vencimentos ou remunerações dos profissionais

contemplados.

Art.-ªsª. Compete a União custear, nos termos da Emenda Constitucional nº127,

de 22 de dezembro de 2022, os valores financeiros a titulo de assistência

financeira complementar para o atingimento do piso nacional salarial, não sendo

repassado essa responsabilidade de forma automática ao Município, estando

este desobrigado de seu comprimento em caso de não custeio pela União em

suas Leis Orçamentárias dos anos subsequentes.

Art.5º, O pagamento da diferença salarial a título de compiementaridade da

União para fins de atendimento do piso, não altera o regime jurídico único dos

respectivos servidores municipais.

Rua Macário FerreiraNº 517, Centro, Serrinha, Bahia, CEP: 48.700-000.

Tel.: 7532613500.
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%% mmm,”

ªs SERRINHA
&Esero m BAI-HA :—

Parágrafo único: O Município fica autorizado a conceder o pagamento da

complementação de valorização dos enfermeiros, técnicos de enfermagem,

auxiliares de enfermagem e parteiras vinculadas à Administração Municipal para

o alcance do piso salarial da categoria estipulado nacionalmente, até o limite da

assistência financeira complementar transferida pela União.

Art.6º. Os valores repassados a titulo de assistência financeira complementar da

União, serão feitos em folhas separadas, e seus pagamentos ocorrerão em data

diversa do pagamento principal.

Art.?º. A prestação de contas relativa a aplicação dos recursos recebidos pela

entidade conveniada deverá compor o Relatório Anual de Gestão -RAG.

Parágrafo único: Os processos de pagamento devem ser compostos pela capa,

devidamente numerada, relação do mês e ida pelo sistema do Invest-SUS,

folha de pagamento, arquivo retorno, em n o, liquidação e comprovante de

pagamento, financeiro e contábil. '

 

Art. 8”. Esta Lei entra em vigor na data» dê sua publicação, revogadas as

disposições em contrário. i %

GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA

em 30 de outubro de 2023.

 

Rua Macário Ferreira Nº 5 l 7, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 43700-000.

Tel.: 7532618500.
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LEI (Nº 1384/2023)

% PREFEITURA mame

SERRINHA
ESTADO SA SAH”. &:

—

LEI Nº 138412023.

 

Dispõe a Declaração de Utilidade pública

Municipal da Associação Pestalozzi de

Serrinha, doravante denominada Pestalozzi

de Serrinha — Ba, e da outras providências=

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuições conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara

aprovou e eu sanciono e faço publicar a seguinte lei:

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação Pestalozzi de

Serrinha, instituição civil de direito privado, de caráter sociai, sem fins lucrativos,

com sede e foro neste Município.

Art. 2º. A entidade distinguida, salvo motivo justo, deverá apresentar anualmente até

o dia 30 de abril, ao órgão competente do Governo Municipal, relatório de suas

atividades realizadas e desenvolvidas no ano anterior, bem como pubiicar o balanço

financeiro referente ao mesmo período.

Art. 3º. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade:

l— deixar de cumprir as exigências do art. 2º.

Il — substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles

compreendidos.

   

   

  

 

lll — alterar a sua denominação e,

averbação no registro público, não com

da Prefeitura Municipal de Serrinha — Ba

n o de 90 (noventa) dias contados da

«nic r a ocorrência aos órgãos competentes

e

Art. 4º. Revogadas as disposições em entraria, esta Lei entra em vigor na data de

sua pu licação. ?

GABINETE DO PREFEITO MUNIKÇÍPÁL DE SERRINHA, ESTADO DA

BAHIA, em 30 de outubro de 2023. '
  

   

 

Aut—i Silva Lima

PREF I ' UNICIPAL

Rua Macário Ferreira, nº517, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000.

Tel.: 7532613500
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LEI (Nº 1385/2023)

% WSWMUNÚPPLSE

r$; SERRINHA
&ESTADO QA BAHIA ª:

LEI Nº 1.385/2023.

Dispõe sobre instituir o Dia Municipal do

Surdo, no âmbito do Municipio Serrinha,

Bahia e da' outras providência.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuições conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara

aprovou e eu sanciono e faço publicar a seguinte lei:

Art. 1“. Fica instituído o Dia Municipal do Surdo, em Serrinha, Bahia, devendo ser

celebrado dia 26 de setembro anualmente.

Parágrafo único: O dia ora instituido passará a fazer parte do Calendário Oficial do

Município.

Art. 2”. São objetivos do Dia Municipal do Surdo:

l- incentivar políticas públicas municipais voltadas para surdos;

“ - relembrar os desafios e as lutas por melhores condições de vida, trabalho,

educação, saúde, dignidade e cidadania das pessoas com deficiência auditiva;

Ill — desenvolver atividades para estabelecer estratégias de promover melhorias da
qualidade de vida das pessoas surdas.

Art. 3“. O poder executivo e legislativo, poderão apoiar e desenvolver atividades, tais
como: palestras, seminários, eventos educativos, culturais e esportivos, entre outros,

data a que se refere o art. “iº.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execu ão desta lei correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias consignada orçamento vigente, suplementadas
se necessário.

     
Art. 5ª. Esta lei entra em vigor na dat

disposições em contrário,

sua publicação, revogadas as

GABINETE DO PREFEITO MUNICÍP L DE SERRINHA, ESTADO DA
BAHIA, em 30 de outubro de 2023.

Rua Macário Ferreãra, Nº 517, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48700-000.

Tel.: 7532613500



Sexta-feira
10 de novembro de 2023
Ano VII • Edição Nº 1118

- 9 -

 Prefeitura Municipal de Serrinha - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s e r r i n h a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

LEI (Nº 1386/2023)

?REÉWJRA MUNICIPAL DE

SERRINHA
ESTADO ºâ BAHIA &

_

LEI Nº 1.386/2023.

 

Dispõe sobre a declaração de Utilidade

Pública do GRUPO DE ADOÇÃO, RESGATE

E REABILITAÇAO DOS ANIMAIS DE
SERRINHA — doravante denominada GRUPO

GARRAS e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara
aprovou e eu sanciono e faço publicar a seguinte lei:

Art. 1“. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal 0 GRUPO DE ADOÇÃO,
RESGATE E REABILITAÇÃO DOS ANIMAIS DE SERRINHA — doravante
denominada GRUPO GARRAS. instituição civil de direito privado, de caráter
social, sem fins lucrativos, com sede e foro neste Municipio.

Art. 2º. A entidade distinguida, salvo motivo justo, deverá apresentar anualmente atéo dia 30 de abril, ao órgão competente do Governo Municipal, relatório de suasatividades realizadas e desenvolvidas no ano anterior, bem como publicar o balançofinanceiro referente ao mesmo período.

Art. 3“. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade:

l— deixar de cumprir as exigências do art. 2“.

Ii — substituir os Hns estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles
compreendidos.

   

  
   

lll — alterar a sua denominação e, d

averbação no registro público, não comu ica

da Prefeitura Municipal de Serrinha — Ba.

de 90 (noventa) dias contados da

a ocorrência aos órgãos competentes

Art. 4“. Revogadas as disposições em c ntrá 0, esta Lei entra em vigor na data desua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNIC

BAHIA, em 30 de outubro de 2023.

A DE SERRINHA, ESTADO DA

Rua Macário Ferreira, Nº 517, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.7OU—OÚO.

Tel.: 7532613500
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LEI (Nº 1387/2023)

% memsmympaee

&, SERRINHA
» ESTADO DA BAHIA &

LEI Nº 1.387/2023.

Dispõe sobre a declaração de Utilidade

Pública da Associação dos Pequenos

Agricultores Familiares de Serrinha, doravante

denominada APAEB de Serrinha e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara
aprovou e eu sanciono e faço publicar a seguinte lei:

Art. 1“. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Pequenos
Agricultores Familiares de Serrinha, doravante denominada APAEB de
Serrinha —Ba, instituição civil de direito privado, de caráter social, sem fins lucrativos,
com sede e foro neste Município,

Art. 2º. A entidade distinguida, salvo motivo justo, deverá apresentar anualmente até
o dia 30 de abril, ao órgão competente do Governo Municipal, relatório de suas
atividades realizadas e desenvolvidas no ano anterior, bem como publicar o balanço
financeiro referente ao mesmo período.

Art. 3". Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade:

! — deixar de cumprir as exigências do art. 2”.

II — substituir os tins estatutários ou negar—se a prestar os serviços neles
compreendidos.

Ill —- alterar a sua denominação e, dentr de 90 (noventa) dias contados da
averbação no registro público, não Cºmunic r ocorrência aos órgãos competentes
da Prefeitura Municipal de Serrinha - Ba,

Art. 4“. Revogadas as disposições em con ra'ri , esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPIAL DE SERRINHA, ESTADQ DA
BAHIA, em 30 de outubro de 2023.

 

Rua Macário Ferreira, Nº 517, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48700-000.

tel.: 7532618590
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LEI (Nº 1388/2023)

FEET-Em MMPALDE

&55532"?

LEI Nº 1388/2023.

,.
? ªª
ª?

Institui o Dia Municipal do Samba de Roda no

Municipio de Serrinha - Ba e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuições conferidas em lei, faz saber que o Pienário da Câmara

aprovou e eu sanciono e faço publicar a seguinte lei:

Art. 1º - Fica Institui o Dia MunicipaI do Samba de Roda no Municipio de

Serrinha - Be, a ser comemora do anualme : dia 25 de novembro.   

   

  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data d- .: publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPA

BAHIA, em 30 de outubro de 2023.

SERRINHA, ESTADO DA

Rua Macário Ferreira, Nº 517, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48700-000.

Tel.: 7532613500
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LEI (Nº 1390/2023)

?REÉITURA MUNICIPALDE

SERRINHA
ESTADO DA BAHIA ª_-

_

LEI Nº 1390/2023.

 

Dispõe sobre a declaração de Utilidade

Pública da ASSOCIAÇÃO VOLUNTÁRIOS

EM DEFESA DOS ANIMAIS DE SERRINHA -

BA, doravante denominada VIDAS e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRiNHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara
aprovou e eu sanciono e faço publicar a seguinte lei:

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO
VOLUNTARIOS EM DEFESA DOS ANIMAIS DE SERRINHA — BA,
doravante denominada VIDAS, instituição civil de direito privado, de caráter social,
sem fins lucrativos, com sede e foro neste Municipio.

Art. 2ª. A entidade distinguida, salvo motivojusto, deverá apresentar anualmente atéo dia 30 de abril, ao órgão competente do Governo Municipal, relatório de suasatividades realizadas e desenvolvidas no ano anterior, bem como publicar o balançofinanceiro referente ao mesmo período.

Art. 3ª. Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade:

l— deixar de cumprir as exigências do art. 2".

ll — substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles
compreendidos.

Ill —- alterar a sua denominação e, dentro d 90 (noventa) dias contados daaverbação no registro público, não comunica a o orrência aos órgãos competentesda Prefeitura Municipal de Serrinha - Ba.

     

Art. 4º. Revogadas as disposições em cont 'rio, sta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEiTO MUNICÍ

BAHIA, em 30 de outubro de 2023.

L DE SERRINHA, ESTADO DA

Rua Macário Ferreira, Nº 517, Centro, Serrinha, Bahia, CEP: 48.700—000.

Tel.: 7532613500
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PORTARIA (Nº 584 594/2023)

 
 
 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 584 de 01 de novembro de 2023 
 

O PP4F4ITO DO MUNICÍPIO D4 S4PPINHA, 4STADO DA BAHIA, no uso de suas 

atrsbusções, confersdas pelo art. 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, e, tendo 

em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 004373/2023, no qual consta parecer jurídsco 

profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso, 

 

P4SOLV4: 
 
Art.1 Conceder ao servsdor ÉD4P VIC4NT4 D4 OLIV4IPA, matrícula nº 6366 

admstsdo em 10/04/2006, Auxslsar Admsnsstratsvo, lotado na Secretarsa Munscspal de 

Educação, Afastamento para Curso de Capacstação Profssssonal e ou Especsalszação 

em Nível Supersor, pelo período de setembro de 2023 a julho de 2025, a partsr da 

publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GAâINETE DO PREFEITO, SERRINHA, âAHIA, em 01 de novembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFA4L PASTOP FIGU4IP4DO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA B4TANIA DA SILVA P4P4IPA  
Secretária Mun. de 4ducação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 585 de 01 de novembro de 2023 
 

O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atrsbusções legass, e tendo em vssta o Processo Admsnsstratsvo de Exoneração por 

motsvo de Concessão da Aposentadorsa nº 004582/2023  

 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conssderar exonerada por motsvo de Concessão de Aposentadorsa por tempo de 

servsço de Professor, a partsr de 11 de setembro de 2023, para a servsdora MÁPCIA 
PAIMUNDA DE JESUS MOPEIPA DA SILVA, de provsmento efetsvo de Professora, 

matrícula nº 476 lotada na Secretarsa Munscspal de Educação, do Quadro Permanente 

da Prefestura. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 
dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 01 de novembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 586 de 01 de novembro de 2023 
 

O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atrsbusções legass, e tendo em vssta o Processo Admsnsstratsvo de Exoneração por 

motsvo de Concessão da Aposentadorsa nº 004581/2023  

 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conssderar exonerada por motsvo de Concessão de Aposentadorsa por tempo de 

servsço de contrsbusção, a partsr de 11 de setembro de 2023, para a servsdora MAPIA 
DO CAPMO CAPNEIPO DA SILVA, de provsmento efetsvo de Professora, matrícula 

nº 5857 lotada na Secretarsa Munscspal de Educação, do Quadro Permanente da 

Prefestura. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 
dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 01 de novembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 587 de 01 de novembro de 2023 
 

O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atrsbusções legass, e tendo em vssta o Processo Admsnsstratsvo de Exoneração por 

motsvo de Concessão da Aposentadorsa nº 004580/2023  

 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conssderar exonerada por motsvo de Concessão de Aposentadorsa por sdade, a 

partsr de 09 de agosto de 2023, para a servsdora POSA VIPGÍNIA DA MOTA 
CAMPOS, de provsmento efetsvo de Professora, matrícula nº 7044 lotada na 

Secretarsa Munscspal de Educação, do Quadro Permanente da Prefestura. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 
dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 01 de novembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 588 de 01 de novembro de 2023 
 

O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atrsbusções legass, e tendo em vssta o Processo Admsnsstratsvo de Exoneração por 

motsvo de Concessão da Aposentadorsa nº 004579/2023  

 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conssderar exonerada por motsvo de Concessão de Aposentadorsa por tempo de 

servsço de Professor, a partsr de 09 de agosto de 2023, para a servsdora JOSEFINA 
BPANDÃO DE JESUS, de provsmento efetsvo de Professora, matrícula nº 8363 lotada 

na Secretarsa Munscspal de Educação, do Quadro Permanente da Prefestura. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 
dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 01 de novembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 589 de 01 de novembro de 2023 
 

Fica readaptada a servidora 
pública Rosemeire Ferreira da 
Silva, para exercer funções 
Administrativas e dá outras 
providências. 

 
O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo artigo 82, inciso II, da Lei Orgânica do Município, tendo 
em vista o Processo Administrativo nº 004086/2023 no qual consta parecer jurídico 
proferido pela Procuradoria Geral do Município,  
 
CONSIDERANDO os laudos médicos emitidos pelos membros que compõem a Junta 
Médica Oficial do Município, nos quais se verifica que a servidora pública Rosemeire 
Ferreira da Silva, matrícula nº 6666 está inapta para o exercício das funções de 
Auxiliar de Serviços Gerais;  
 
CONSIDERANDO o caput do artigo 55 do Estatuto dos Servidores do Município de 
Serrinha-Bahia (Lei Municipal 690/2006). 
 
PESOLVE: 
 
Art. 1 Fica readaptada a servidora Rosemeire Ferreira da Silva, matrícula nº 6666, 
deixando de exercer as atividades do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para 
exercer funções Administrativas compatíveis com sua patologia. Devendo a servidora 
passar por nova avaliação no período de 01 (um) ano. 
 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 01 de novembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 590 de 01 de novembro de 2023 
 

O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, “a” da Les Orgânsca do Munscípso, em 
conformsdade com dssposto prevssto no Estatuto dos Servsdores Públscos do 
Munscípso,  
  
CONSIDERANDO o Processo Admsnsstratsvo nº 004863/2023, 
 
PESOLVE: 
 
Art. 1 Conceder Lscença Maternsdade, no período de 180 (cento e ostenta) dsas, a partsr 

de 20/09/2023 até 18/03/2024 à servsdora MILENA SILVA PEPEIPA, lotada na 

Secretarsa Munscspal de Saúde, matrícula nº 161437. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 01 de novembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

ALEXANDPE PIPES NOBPEGA TAHIM 
Secretário Muno de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 591 de 01 de novembro de 2023 
 

O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 
atuibuições que lhe são confeuidas pelo autigo 82, inciso II, da Lei Ougânica do 
Município, em confoumidade com a Lei 690/2006 (ESTATUTO DOS SEPVIDOPES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), tendo em vista o Puocesso Administuativo nº 
004821/2023, no qual contas paueceu juuídico puofeuido pela Puocuuadouia Geual do 
Município, 

PESOLVE: 

Aut. 1. Exoneuau a pedido, a seuvidoua ISABEL SALETTE PIMENTEL NUNES, 
matuícula nº 8224, admitida em 26/03/2007, mediante apuovação em Concuuso 
Público, paua exeuceu o caugo de Auxiliau Administuativo, suboudinada à Secuetauia 
Municipal de Educação. 
 
Aut.2 Esta Poutauia entua em vigou na data da sua publicação, uevogados as 
disposições em contuáuio. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 01 de novembuo de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

MAPIA BETANIA DA SILVA PEPEIPA  
Secretária Mun. de Educação 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 592 de 01 de novembro de 2023 
 

O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atrsbusções legass, e tendo em vssta o Processo Admsnsstratsvo de Exoneração por 

motsvo de Concessão da Aposentadorsa nº 004598/2023  

 
PESOLVE: 
 

Art.1 Conssderar exonerada por motsvo de Concessão de Aposentadorsa por sdade 

compulsórsa, a partsr de 01 de setembro de 2023, para a servsdora MAPIA JOSÉ 
BATISTA DOS SANTOS, de provsmento efetsvo de Agente de Saúde, matrícula nº 

8437 lotada na Secretarsa Munscspal de Saúde, do Quadro Permanente da Prefestura. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 
dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 01 de novembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

ALEXANDPE PIPES NOBPEGA TAHIM 
Secretário Muno de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 593 de 01 de novembro de 2023 
 

O PPEFEITO DO MUNICÍPIO DE SEPPINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 004061/2023, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
PESOLVE: 
 
Art.1 Conceder a Servsdora JUANA MASCAPENHAS FEPPEIPA, matrícula nº 7184 

admstsda em 12/06/2006, Fsssoterapeuta, lotada na Secretarsa Munscspal de Saúde, 03 

(três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2006 a 2011, devendo snscsar-

se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 01 de novembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFAEL PASTOP FIGUEIPEDO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

ALEXANDPE PIPES NOBPEGA TAHIM 
Secretário Muno de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Serrinha- Ba. 
Rua Macário Ferreira, 517 Centro, Serrinha, Bahia CEP 48.700-000 

                                        Tel/Fax (75) 3261-8500 

POPTAPIA Nº 594 de 01 de novembro de 2023 
 

O PP4F4ITO DO MUNICÍPIO D4 S4PPINHA, 4STADO DA BAHIA, no uso de suas 
atrsbusções, confersdas pelo artsgo 82, sncsso II, da Les Orgânsca do Munscípso, tendo 
em vssta o Processo Admsnsstratsvo nº 003834/2023, no qual consta parecer jurídsco 
profersdo pela Procuradorsa Geral do Munscípso,  
 
P4SOLV4: 
 
Art.1 Conceder ao Servsdor JOÃO CAPLOS B4PTOLDO LIMA, matrícula nº 8182 

admstsdo em 02/03/2007, Agente de Endemsas, lotado na Secretarsa Munscspal de 

Saúde, 03 (três) meses de Lscença Prêmso, referente ao período de 2018 a 2013, 

devendo snscsar-se a partsr da publscação do ato concesssvo. 

 

Art. 2 Esta Portarsa entra em vsgor na data da sua publscação, revogadas as 

dsspossções em contrárso. 

 
GABINETE DO PREFEITO, SERRINHA, BAHIA, em 01 de novembro de 2023 

 
 

ADPIANO SILVA LIMA 
Prefeito 

 
 

GUSTAVO PAFA4L PASTOP FIGU4IP4DO 
Secretário Muno de Administração 

 
 

AL4XANDP4 PIP4S NOBP4GA TAHIM 
Secretário Muno de Saúde 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	GABINETE DO PREFEITO
	ATOS OFICIAIS
	DECRETO (Nº 049/2023)
	EDITAL DE CONVOCAÇÃO (Nº 01/2023)
	LEI (Nº 1383/2023)
	LEI (Nº 1384/2023)
	LEI (Nº 1385/2023)
	LEI (Nº 1386/2023)
	LEI (Nº 1387/2023)
	LEI (Nº 1388/2023)
	LEI (Nº 1390/2023)
	PORTARIA (Nº 584 594/2023)



		2023-11-10T03:42:45-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




